


Santa Rita do Sapucaí, 01 de outubro de 2015

Ilustríssimo Senhor Doutor Promotor de Justiça na Comarca de Santa Rita do 

Sapucaí – Minas Gerais

Ref.: Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

Ilustre Senhor Promotor,

Com o presente, vimos apresentar a V. Sa. cópia de requerimento encaminhado ao

Exmo  Senhor  Prefeito  deste  Município,  contendo  informações  detalhadas  dos

procedimentos  contratados  ao  Hospital  Antônio  Moreira  da  Costa  e  pleiteando,

consequentemente, o reequilíbrio contratual, eis que o escopo do contrato entre as

partes trata da prestação de serviços pelo Hospital ao Município, cuja remuneração

atual não mais condiz com a quantidade e qualidade daqueles.

Como o  Ministério  Público  é  o  Órgão  fiscalizador  (curador)  da  entidade,  vimos,

portanto,  dar-lhe  ciência  dos  relatórios  enviados  ao  Município  contratante  e  as

pretensões de ajustes, de forma que o Hospital possa manter-se em dia com suas

obrigações perante o contratante e, via de consequência, com a população atendida.

Sem mais,  com protestos da mais alta  consideração e respeito,  colocamo-nos à

inteira disposição de V. Ex.ª e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente,

________________________________________________

Fernando Barbosa Mota

Presidente da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

________________________________________________

Antônio Carlos Moreira Goulart

Tesoureiro da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

Ilmo Sr. Promotor de Justiça da Comarca de Santa Rita do Sapucaí,

Dr. Francisco Eugenio C. Amaral
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Santa Rita do Sapucaí, 01 de outubro de 2015

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 

Minas Gerais.

Senhor Presidente,

Com o presente, vimos apresentar a V. Sa. cópia de requerimento encaminhado ao

Exmo  Senhor  Prefeito  deste  Município,  contendo  informações  detalhadas  dos

procedimentos  contratados  ao  Hospital  Antônio  Moreira  da  Costa  e  pleiteando,

consequentemente, o reequilíbrio contratual, eis que o escopo do contrato entre as

partes trata da prestação de serviços pelo Hospital ao Município, cuja remuneração

atual não mais condiz com a quantidade e qualidade daqueles.

Como a Câmara Municipal tem evidente interesse público no acompanhamento do

assunto, como legítima representante da população do Município, vimos, portanto,

dar-lhe ciência dos relatórios enviados ao Município contratante e as pretensões de

ajustes,  de forma que o Hospital  possa manter-se em dia  com suas obrigações

perante o contratante e, via de consequência, com a população atendida.

Sem mais,  com protestos da mais alta  consideração e respeito,  colocamo-nos à

inteira disposição de V. Ex.ª e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente,

________________________________________________

Fernando Barbosa Mota

Presidente da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

________________________________________________

Antônio Carlos Moreira Goulart

Tesoureiro da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Sr. Reinaldo de Cássia Amaral
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Santa Rita do Sapucaí, 01 de outubro de 2015

Exmo. Sr. Prefeito Jéfferson Gonçalves Mendes

Assunto: Requerimento de concessão de equilíbrio econômico-financeiro de acordo

com a constituição federal art. 37 inciso XXI e também com a lei 8666/93 art.65 

inciso II, alínea d

Ref.: Reunião realizada em 04/09/2015 entre PMSRS e FSSAS

A Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº  24.492.324/0001-52,  pelo  seu atual  presidente,  Fernando

Barbosa Mota, adiante assinado, vem, respeitosamente, à presença ilustre de Vossa

Excelência, expor e requerer o seguinte:

01) Entre a peticionaria e o Município representado por V. Ex.ª existe um convênio

de  prestação  de  serviços  de  atendimento  médico  de  urgência  e  emergência,

assinado no ano de 2005 e substituído por outro documento em 15 de dezembro de

2011,  pelo  qual  a  peticionaria  presta  os  serviços  ali  elencados,  mediante  a

contrapartida pecuniária atual de R$207.753,64 (duzentos e sete mil, setecentos e

cinquenta e três Reais, sessenta e quatro centavos);

02 – Ocorre que, conforme os últimos levantamentos realizados pela peticionaria, e

também  em  decorrência  de  vários  fatores  intrínsecos  e  extrínsecos,  todos

apresentados a V. Ex.ª através de reunião realizada no dia 04 do corrente mês,

evidencia-se que o convênio vem se apresentando demasiadamente oneroso para a

Fundação,  já  que,  com  o  decorrer  do  tempo,  o  aumento  desproporcional  dos

serviços  prestados  e  a  defasagem  pecuniária,  há  um  evidente  desequilíbrio

financeiro em relação ao convênio,  tudo conforme os levantamentos,  gráficos e

demonstrativos  já  apresentados,  que  ora  compõem  e  integram  o  presente

requerimento.
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03  –  Pelo  exposto,  vimos,  através  da  presente,  requerer  seja  definido  um

realinhamento do escopo contratual com a contrapartida financeira, já que, sem ser

restabelecido o equilíbrio contratual do convênio e com as distorções e variações

das  obrigações  da  convenente,  ora  peticionaria,  as  dificuldades  decorrentes

inviabilizarão não só o atendimento nos moldes propostos, mas o próprio objetivo

principal da Fundação e do Município, que é o oferecimento de serviços de saúde à

população.

Certos da atenção e, com renovados protestos da mais alta consideração e apreço,

antecipamos os nossos agradecimentos e subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

________________________________________________

Fernando Barbosa Mota

Presidente da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

________________________________________________

Antônio Carlos Moreira Goulart

Tesoureiro da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

Compõem e acompanham o presente requerimento:

1. Apresentação à PMSRS em 2015 (04/09/2015)

2. Planilhas com extratos dos relatórios mensais protocolados na PMSRS

3. Convênio número 01/2012 entre PMSRS e FSSAS

4. Termo aditivo ao convênio

5. Apresentação à PMSRS em 2013

6. Notificação Extrajudicial
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Santa Rita do Sapucaí, 01 de outubro de 2015

Exmo. Sr. Prefeito Jéfferson Gonçalves Mendes

Apresentamos a seguir,  em linhas gerais,  os principais  assuntos discutidos e os

encaminhamentos dados até o momento às questões referentes ao convênio de

gestão do PAM (Pronto Atendimento Médico Municipal), firmado entre a PMSRS e o

HAMC.

Desde abril de 2015, a nova diretoria do HAMC, composta por membros voluntários,

tem se empenhado em estudar e analisar a estrutura funcional do HAMC, visando

otimizar os recursos financeiros que lhe são repassados pela PMSRS, decorrentes

de parceria assumida desde 2005, para a gestão do PAM.

A PMSRS e FSSAS (Fundação Santa-ritense de Saúde a Assistência Social), em 15

de setembro de 2005, estabeleceram importante convênio de número 741-A, com o

objetivo  de promover  mútua cooperação na gestão e  na manutenção do Pronto

Atendimento Médico Municipal (PAM), visando a melhoria e eficiência desse serviço

para a população do município de SRS. O HAMC assumia a gestão do PAM, que

seria custeada pela PMSRS. 

Para  tanto,  seria  repassado  mensalmente  ao  HAMC  um  valor  que,  na  época,

corresponderia a 5,62% das receitas correntes do município. Firmado o convênio, a

PMSRS sempre  honrou  o  compromisso  com o  repasse  do  recurso  mensal.  No

entanto,  hoje,  devido às distorções econômicas,  esse valor  representa 3,2% das

receitas  correntes  do  município.  Portanto,  os  reajustes  realizados  não

acompanharam as perdas econômicas, por terem sido aplicados índices financeiros

que ficaram abaixo dos demais reajustes (salários, materiais, manutenção).

Cumprindo  cláusula  do  convênio,  a  administração  do  HAMC  tem  apresentado

mensalmente relatórios à PMSRS, contendo a prestação de contas da utilização dos
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recursos que lhe são repassados para este fim. No entanto, os relatórios sempre

apresentaram um custo do PAM superior aos recursos repassados. Esta diferença

entre receita e despesas do PAM vem acarretando, portanto, um déficit mensal aos

já parcos recursos do HAMC.

Na  interpretação  desses  relatórios,  há  sempre  uma  divergência  de  avaliação

funcional, a qual tem agravado o entendimento acerca do real funcionamento dos

serviços  no  PAM  e  os  custos/valores  envolvidos.  Surgem-se  daí  questões

implicadoras  desse entendimento quanto ao número de funcionários,  escalas  de

revezamento,  custos  administrativos,  despesas  de  apoio,  material,  conservação

etc… 

Não há  também qualquer  provisão  para  pagamento  de  férias  e  13º  salário  dos

funcionários  alocados,  o  que  se  caracteriza  como  mais  um  fator  de  mau

entendimento  dos  custos  e  valores  envolvidos.  Todas  essas  questões,  e  mais

especificamente  essa  falta  de  provisão  orçamentária,  têm  agravado

sistematicamente o déficit do HAMC.

Pretendendo retomar a discussão acerca de alguns aspectos desse convênio  e de

todas  essas  questões,  solicitamos  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito,  Jéfferson  Gonçalves

Mendes,  a  colaboração  de  seus  agentes  de  saúde  para  que  atuassem  como

consultores/conselheiros do Conselho de Administração do HAMC, com o objetivo

de  alinharmos  os  entendimentos,  as  pretensões  e  realizarmos,  em  parceria,  a

revisão do referido convênio.

Prontamente atendidos nessa solicitação, iniciamos estudos e análises das reais e

atuais necessidades de estrutura e infraestrutura funcionais para o PAM, objetivando

definir uma possível reestruturação dessas funcionalidades e as possíveis soluções

que permitissem entendimento único das questões em pauta. 

A partir dos estudos e análises realizados nessa parceria (os agentes da saúde e o

HAMC), obtivemos avanço substancial identificando, dimensionando e qualificando

os recursos humanos necessários ao bom funcionamento do PAM para os tempos

atuais, com ênfase na qualificação do atendimento médico geral. 
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Neste estudo, a PMSRS propôs também a eliminação dos plantões de sobreaviso

nas  especialidades  médicas:  ortopedia,  clínica  médica,  ginecologia  e  obstetrícia,

pediatria, cirurgia geral e anestesiologia, previstas no convênio original. Quanto ao

custeio das especialidades em plantões de sobreaviso, Dr. Valdir Pereira, idealizador

do serviço e um dos autores do referido convênio, afirma que estes plantões de

sobreaviso foram incluídos para que o HAMC pudesse complementar as ações do

Pronto Atendimento, além de subsidiar a operacionalidade da maternidade, serviços

ortopédicos e demais atividades dessas respectivas especialidades. 

Portanto, alertamos que a supressão do custeio dessas especialidades refletirá na

impossibilidade de prestação desses serviços no atendimento do hospital. 

Nesse sentindo, para retornar à qualidade contratada em 2005, solicitamos o início

das  providências  adequadas  e  necessárias  para  restabelecer  o  equilíbrio

econômico e financeiro no convênio em vigor – de acordo com o que estabelece a

Constituição Federal, no Art. 37, inciso XXI, e a Lei 8666/93, Art. 65, inciso II, alínea

d  –  de  maneira  que  cada  atividade  elencada  possa  ser  apreciada  com valores

atuais. Enquanto essas ações não forem efetivadas, apresentamos, neste texto e

nas  transparências  em  anexo,  alternativas  que  poderão  minimizar  os  danos  e

garantir a sobrevivência do HAMC até o final deste ano de 2015. 

Na tabela do ANEXO 1, lê-se a relação dos recursos humanos mínimos necessários

definidos nos estudos, análises e discussões realizadas em parceria com os agentes

de saúde da PMSRS, em maio de 2015.

Para orientar essa discussão, na tabela do ANEXO 2, utilizamos o conceito do Valor

do  HH  (valor  do  Homem-hora  trabalhado),  e  apresentamos  uma  previsão

orçamentária para o PAM, com base na relação dos recursos humanos necessários

e pelas condições estabelecidas nas discussões.

O conceito de Valor do HH é um recurso habitualmente usado nas negociações que

envolvem alocação de mão de obra, sobretudo quando se trata de horários integrais

(24h por dia e 365 dias/ano). Possibilita uma visão objetiva dos custos envolvidos

nesses casos. Por exemplo, a faxina, cujo salário básico/mês é de R$788,00, em

que  se  trabalha  7  dias  por  semana  e  24h  por  dia,  custará  R$8.116,24/mês
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(equivalente à soma do custo mensal, diário e noturno, apresentados no anexo 3).

Ou  seja,  os  custos  salariais,  nessas  condições  de  trabalho  (horário  integral),

multiplicam-se  por  10  (dez).  Valendo  esse  raciocínio  para  qualquer  categoria

profissional: bombeiros, policial, segurança, médico etc…

Na  tabela  do  ANEXO  3,  apresentamos  a  valoração  desses  recursos  humanos

previstos.  Os  valores  foram  especificados  considerando-se  os  praticados  pela

PMSRS, para que se possa estabelecer algumas necessidades de acertos gerais

aos salários praticados pelo HAMC, para os mesmos cargos. Hoje, os salários no

HAMC  estão  completamente  defasados  e  têm  provocado  perda  de  pessoal

qualificado, o quê compromete seriamente a qualidade e eficiência dos serviços. 

O HAMC não possui recursos próprios, é um agente prestador de serviço. Nesta

condição, dependerá do que lhe deve ser repassado e não poderá ficar com o ônus

da saúde sem os respectivos recursos. 

Temos consciência de que, para investir mais num sistema de saúde, exige-se

que  o  governo  atente  para  os  limites  do orçamento  e  deixe  de  gastar  em

alguma outra coisa, pois, em última instância, quem decidirá pela qualidade

dos serviços de saúde da população será o executivo. 

Diante dessa circunstância e do déficit mensal sistemático que vem se acumulando

nesses  anos,  no  que  se  refere  à  gestão  do  PAM,  esses  estudos  e  análises

realizadas apontam para as seguintes possibilidades de acertos e acordos:

1. Aumento do repasse mensal de recursos municipais; 

2. Diminuição dos recursos aplicados (cortes: de horário, de pessoal etc.);

3. Atendimento apenas de urgências e emergências, conforme o convênio.

4. Combinação  proporcional  das  possibilidades anteriores  que  permita  equilíbrio

econômico financeiro da operação das contas do PAM; 

5. A PMSRS proveria parte do pessoal necessário ao funcionamento do PAM.

6. Possibilidade que a PMSRS possa sugerir.

As possibilidades acima devem ser consideradas levando-se em conta que, com o

decorrer do tempo, distorções econômicas não permitiram que o HAMC mantivesse
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todas as atividades do convênio, uma vez que os recursos recebidos não cobriam

todas as despesas. Desta maneira, algumas atividades de sobreaviso deixaram de

ser atendidas e as que continuaram passaram a constituir déficit. Levando inclusive

o HAMC a suspender atividades da maternidade.

Hoje,  o valor do repasse mensal recebido da PMSRS cobre apenas parcela dos

custos  reais,  o  que  nos  leva  a  pedir  especificamente  o  equilíbrio  econômico  e

financeiro  do  convênio  (revisão  do  valor  do  conjunto  de  obrigações  aos  preços

atuais de mercado) ou a correspondente suspensão das obrigações constantes no

convênio.

Vale  ressaltar  que,  em  qualquer  das  possibilidades  de  acertos  e  acordos,

acreditamos  que  haja  um  mútuo  interesse  em  continuar  o  convênio/contrato,

principalmente se houver uma proximidade com os agentes de saúde do município e

o HAMC, com alinhamento de intenções.

No entanto, há de se considerar também alguns outros fatores que se apresentam a

partir das circunstâncias financeiras e econômicas que têm agravado o déficit  do

HAMC e, principalmente, no que se refere à gestão do PAM, tais como: 

1. Faz-se necessário o acerto retroativo dos débitos oriundos da diferença entre o

valor  repassado  pela  PMSRS e  os  custos  reais  apresentados  nos  relatórios

mensais que vêm sendo pagos com os recursos do HAMC;

2. Havendo  necessidade  de  ajustes  e  cortes,  para  adequar  os  serviços  aos

recursos,  será  preciso  minimizar  o  impacto  político-social advindo  das

possíveis alterações. Ou seja, será preciso utilizar política de transparência e

alinhamento entre PMSRS e HAMC nas decisões tomadas. 

3. Em todas as decisões e acertos, havendo cortes e ajustes, haverá também a

consequente necessidade de subsídios para realizar essa tomada de decisão.

4. O HAMC não tem como subsidiar qualquer decisão, portanto, deverá sempre se

levar em conta o ônus ZERO para o HAMC.
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O HAMC precisa da PMSRS e pensamos que o inverso também seja verdadeiro. 

Juntos somos mais! Todos os acertos, todas as discussões têm apenas um objetivo

maior,  que  é  o  cuidado  e  o  zelo  com  o  atendimento  médico  e  hospitalar  da

comunidade de SRS. Nós somos privilegiados por podermos discutir, analisando e

resolvendo questões que poderão garantir mais qualidade no atendimento à saúde

das pessoas. Quiçá, possamos salvar vidas! Estamos trabalhando pela melhoria da

qualidade  da  saúde  e  da  vida  de  nossa  comunidade,  principalmente  daqueles

menos favorecidos.

________________________________________________

Fernando Barbosa Mota

Presidente da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social

________________________________________________

Antônio Carlos Moreira Goulart

Tesoureiro da Fundação Santa-ritense de Saúde e Assistência Social
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Recursos(humanos(definidos(com(PMSRS(para(o(PAM

Anexo(1

Quant.(Dia Quant.(Noite
Normal C/(Ad.(Not.

Medico 2 1 870 210
Equipe
Encarregado 1 1 510 210
Enfermeira 2 2 1.020 420
Aux./tec.(Enferm. 2 2 1.020 420
Recepcionista 1 1 510 210
Faxina 1 1 510 210
Equipe(apoio
Tec.(RX 1 1 510 210
Laboratório 1 1 510 210
Farmácia* 1 0 360 0
Aux.(Farm. 1 1 510 210
Telefonista 1 1 510 210
Manutenção 1 1 510 210

Nota:

Farmácia*

Horas/mês

Não.definido.pela.PMSRS,.embora.exigido.pelo.convênio



Custo&de&hora&trabalhada

ANEXO&2

Salario Insalubrid. Total 11&meses Ferias+&Adic. 13&Salario FGTS E.Sociais Total&Ano H.&trab./ano

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 8% R$&(23,112%) R$ Un. Dia& Noite

Medico 11.395,00 157,60 11.552,60 127.078,60 15.403,47 11.552,60 12.322,77 38.448,53 204.805,97 1.704 120,19 180,29
Equipe

Encarregado 5.000,00 157,60 5.157,60 56.733,60 6.876,80 5.157,60 5.501,44 17.165,15 91.434,59 1.704 53,66 80,49
Enfermeira 2.400,00 157,60 2.557,60 28.133,60 3.410,13 2.557,60 2.728,11 8.512,02 45.341,46 1.704 26,61 39,91
Aux/tec&Enferm 1.200,00 157,60 1.357,60 14.933,60 1.810,13 1.357,60 1.448,11 4.518,27 24.067,71 1.704 14,12 21,19
Recepcionista 788,00 157,60 945,60 10.401,60 1.260,80 945,60 1.008,64 3.147,08 16.763,72 1.704 9,84 14,76
Faxina 788,00 157,60 945,60 10.401,60 1.260,80 945,60 1.008,64 3.147,08 16.763,72 1.704 9,84 14,76
Equipe&apoio

Tec&RX 1.600,00 640,00 2.240,00 24.640,00 2.986,67 2.240,00 2.389,33 7.455,01 39.711,01 852 46,61 69,91
Laboratorio 1.600,00 157,60 1.757,60 19.333,60 2.343,47 1.757,60 1.874,77 5.849,52 31.158,96 1.704 18,29 27,43
Farmacia 2.500,00 157,60 2.657,60 29.233,60 3.543,47 2.657,60 2.834,77 8.844,83 47.114,27 1.704 27,65 41,47
Aux&Farm 1.200,00 157,60 1.357,60 14.933,60 1.810,13 1.357,60 1.448,11 4.518,27 24.067,71 1.704 14,12 21,19
Telefonista 788,00 157,60 945,60 10.401,60 1.260,80 945,60 1.008,64 3.147,08 16.763,72 1.704 9,84 14,76
Manutenção 788,00 157,60 945,60 10.401,60 1.260,80 945,60 1.008,64 3.147,08 16.763,72 1.704 9,84 14,76

NOTA: Planilha&apenas&ilustrativa.

&Não&engloba&a&totalidade&de&encargos&sociais&recomendada&pelo&STF

Termo&de&Referência

Salario Praticados6pela6PMSRS
Insalubridade 20%6sobre6o6Salário6minimo.6Excessão6para6Tec6RX6que6é640%6sobre6salario6Base
11&meses periodo6Trabalhado6no6ano
Ferias&+&adic salario6+61/36de6adicional
FGTS Legislação
E.&Sociais PMSRS
H&trab/ano 86horas/dia6Q56dias/semana6Q6526semanas6Q6176feriados/folgas6Q6306dias6férias6=62136dias6x686horas6=61.7046horas
R$/hora&trab Dia6=6custo6ano6dividido6por6H6trab6ano66Q66Noite6=6custo6dia6acrescido6de650%6de6adicional6noturno6no6periodo622h6as605h

OBS: O&ano&tem&8760&horas.Assim,com&1704&h.&trab./ano&especificado&acima,&para&atender&a&uma&unica&função&

serão&necessários&5,14&funcionarios&revezandoase

R$/&hora&trab



Simulação*de*Custo*PAM

Anexo*3

Quant.*Dia Horas/mes Custo*/Hora R$/*mes

Medico 2 720 120,19 86.537,73 86.537,73
Equipe
Encarregado 1 360 53,66 19.317,17
Enfermeira 2 720 26,61 19.158,36
Aux/tec*Enferm 2 720 14,12 10.169,45
Recepcionista 1 360 9,84 3.541,63
Faxina 1 360 9,84 3.541,63
Equipe*apoio
Tec*RX 1 360 46,61 16.779,30
Laboratorio 1 360 18,29 6.582,88
Farmacia 1 360 27,65 9.953,72
Aux*Farm 1 360 14,12 5.084,73
Telefonista 1 360 9,84 3.541,63
Manutenção 1 360 9,84 3.541,63

Total*Assistentes*(diurno) 101.212,13

Quant.*Noite R$/*mes
Normal C*Ad.*Not. Normal C*ad.*Not.

Medico 1 150 210 120,19 180,29 55.888,95 55.888,95
Equipe
Encarregado 1 150 210 53,66 80,49 24.951,34
Enfermeira 2 300 420 26,61 39,91 24.746,22
Aux/tec*Enferm 2 300 420 14,12 21,19 13.135,54
Recepcionista 1 150 210 9,84 14,76 4.574,61
Faxina 1 150 210 9,84 14,76 4.574,61
Equipe*apoio
Tec*RX 1 150 210 46,61 69,91 21.673,26
Laboratorio 1 150 210 18,29 27,43 8.502,88
Farmacia -................. -............... -................ 27,65 41,47 -...............
Aux*Farm 1 150 210 14,12 21,19 6.567,77
Telefonista 1 150 210 9,84 14,76 4.574,61
Manutenção 1 150 210 9,84 14,76 4.574,61

NOTAS: Planilha*apenas*ilustrativa.
*Não*engloba*a*totalidade*de*encargos*sociais*recomendada*pelo*STF
Não*considera*Farmaceutica*à*noite,*como*exige*convênio

Total*Assistentes*(noturno) 117.875,45

Total*Geral*Assistentes 219.087,58

Sobreaviso*6*modalidades 142.854,95

Medicos*Clim\Med 107.141,21

*Mat*+*etc 30.000,00

Adm=10% 49.908,37

Total* 548.992,11

sobreaviso*24*horas:*
1\Clinica*Geral HAMC.paga.atualmente.R$.107.141,21.por.90.pantões.presenciais.de.12.horas.=.R$.1.190,46/plantão.12.horas
2\Clinica*obstétrica R$1.190,46.x.2.=.R$.2380,92/.plantão.presencial.24.horas
3\Pediatria Plantão.de.sobreaviso.equivale.a.1/3.do.plantão.presencial.=.R$.793,64
4\Ortopedia R$.793,24.x.6.modalidades.x.30.dias.=.R$.142.854,95
5\Cirurgia
6\Anestesiologia

*Mat*+*etc A.apropriar.in.loco.oportunamente

Medico*PAM *107.141,21*por*1080*horas*trabalhadas*\*R$*99,20/hora
Medico*PMSRS R$120,19(dia).e.R$.180,29(noite).-.média.=R$.150,24/hora..Vide.acima

Custo*mensal*diurno*(7h*às*19h)

Custo*mensal*noturno*(19h*às*07h)
Horas/mes Custo*/Hora





Extrato dos relatórios apresentados à PMSRS - 2014

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
*Despesa com Pessoal 52.079,56 56.893,06 61.983,19 58.777,06 60.940,67 58.833,27 62.524,81 60.149,18 60.035,66 64.393,95 65.161,31 63.087,99 724.859,71
Plantões Médicos (in loco) 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 102.945,12 100.265,91 100.449,78 1.230.166,89
Plantões Médicos Pediatria (Sobreaviso) 28.000,00 25.400,00 28.000,00 19.000,00 5.820,00 23.000,00 13.430,00 29.000,00 24.590,90 13.200,00 2.250,00 211.690,90
Plantões Médicos Ortopedia (Sobreaviso) 12.000,00 12.000,00 12.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 198.000,00
Plantões Médicos Obstetrícia (Sobreaviso) 43.200,00 35.280,00 38.880,00 31.680,00 12.600,00 15.400,00 20.650,00 12.950,00 19.600,00 10.850,00 4.550,00 5.950,00 251.590,00
Plantões Médicos Cirúrgica (Sobreaviso) 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00
Plantões Médicos Anestesiologia (Sobreaviso) 20.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 306.000,00
Plantões Médicos Clínica- Médica (Sobreaviso) 3.000,00 2.880,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 20.880,00
Honorários Laudo Radiologia 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00
Laboratórios de Análises Clínicas 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 38.250,00
Materiais, medicamentos, gases e insumos 12.960,64 13.817,01 13.369,18 12.683,79 16.259,04 18.656,21 18.176,00 17.269,57 20.940,82 15.247,40 15.057,73 11.232,70 185.670,09
Despesas de Apoio 4.802,55 5.787,52 5.739,45 5.401,55 4.992,64 5.911,13 5.977,96 5.332,90 5.243,74 5.100,30 4.634,53 58.924,27
Material, conservação e reparo 4.703,21 4.703,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 5.303,21 62.438,52
Refeições para funcionários, pacientes e médicos 1.128,00 1.008,00 1.122,00 1.098,00 1.098,00 1.080,00 1.116,00 1.080,00  -  -  - 8.730,00
Tratamento de Resíduos 182,00 339,00 624,20 537,05 613,36 749,02 749,15 595,40 929,00 545,90 5.864,08

Total 286.698,53 292.348,95 305.229,22 294.600,83 267.534,64 284.573,81 286.439,29 292.210,19 294.174,01 273.933,42 255.367,46 247.954,11 3.381.064,46

Repasse Prefeitura 186.528,00 203.781,00 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 195.154,60 225.154,60 2.371.855,00

Resultado -100.170,53 -88.567,95 -110.074,62 -99.446,23 -72.380,04 -89.419,21 -91.284,69 -97.055,59 -99.019,41 -78.778,82 -60.212,86 -22.799,51 -1.009.209,46
Acréscimo (nota abaixo) -16.550,88 -18.080,61 -19.698,26 -18.679,35 -19.366,94 -18.697,21 -19.870,38 -19.115,41 -19.079,33 -20.464,40 -20.708,26 -20.049,36 -230.360,42
Total com acréscimo -116.721,41 -106.648,56 -129.772,88 -118.125,58 -91.746,98 -108.116,42 -111.155,07 -116.171,00 -118.098,74 -99.243,22 -80.921,12 -42.848,87 -1.239.569,88

Observação
* Despesa com pessoal: neste item estão previstos apenas 8% de FGTS e 27,67% de encargos, totalizando 35,7% de encargos sociais. 
 O menor valor estipulado pelo STF, para esses encargos, é de 67,48%. Resta, portanto, uma diferença de 31,78% a ser aplicada neste item. 
Sendo assim, 724.859,71 + 31,78% = 230.360,42 a ser acrescido no resultado. 

Consulte Encargos Sociais em:  http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/sobrestfestudosci/anexo/encargos_sociais_03102007.pdf

Prestação de Contas do Pronto Atendimento Municipal 2014










































































































